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Ato: DECRETO N° 26.856/2013 - REPUBLICACAO

Assunto: DISPOE SOBRE O PARCELAMENTO E RE-PARCELAMENTO DE DEBITOS RELATIVOS AOS
APORTES FINANCEIROS JUNTO AO FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ARAUCARIA - FPMA

Tipo: Decreto
Orgéo 1: Prefeitura do Municipio

Ementa: Dispde sobre o parcelamento e re-parcelamento de débitos relativos aos aportes financeiros
junto ao Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria - FPMA e da outras providéncias.

Completo

DECRETO N° 26.856/2013 Sumula: Dispde sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos relativos aos aportes financeiros junto ao
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria - FPMA e da outras providéncias. OLIZANDRO JOSE FERREIRA, Prefeito Municipal de
Araucaria, no uso das atribui¢cdes legais que lhe sdo conferidas pelo artigo 56, da Lei Organica Municipal; DECRETA Art. 1°. Fica o Poder
Executivo autorizado a parcelar e a reparcelar os aportes financeiros, competéncia de 2013, devidos ao Fundo de Previdéncia Municipal
de Araucaria. Paragrafo Unico - O valor do débito consolidado é o previsto no Decreto Municipal n® 26.826/2013 e seu parcelamento
seguird o seguinte critério: I. A transferéncia do aporte que trata este Decreto sera no dia 30 de cada més, a partir do més de marco de
2014. Il. Os débitos do Municipio de Araucaria para com o FPMA, decorrentes do aporte do déficit atuarial relativo ao ano de 2013,
poderdo ser pagos em até 04 (quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas, observadas as demais condi¢des definidas neste Decreto. IlI.
O débito seréa corrigido mensalmente pelo IPCA/IBGE (indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo / Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatistica). IV. O atraso no pagamento das prestacdes implicara na incidéncia de juros moratérios no importe de 6% (seis por cento) ao
ano e multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao més, desde a data de vencimento da parcela até a data do seu efetivo pagamento.
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicacéo, revogando as disposi¢c8es em sentido contrario. Prefeitura do Municipio de
Araucéria, 12 de dezembro de 2013. OLIZANDRO JOSE FERREIRA Prefeito Municipal Assinado de forma digital por ARAUCARIA
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